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Trata-se de procedimento visando contratação de serviços de calibração de equipamentos para o laboratório central da GOINFRA,
através da modalidade de Dispensa de licitação, do 2po Menor Preço por Item, com valor total es2mado em R$ 23.424,39 (Vinte e três
Mil e Quatrocentos e vinte e quatro Reais e Trinta e Nove Centavos).

Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 1º abril de 2021.

1. Habilitação jurídica

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato cons2tu2vo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec2va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan2s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência.

4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons2tu2vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores.

5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.
6. No caso de sociedade coopera2va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec2va sede, bem como o registro de que trata o
Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, rela2vo ao domicílio ou sede do licitante, per2nente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.
3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual (incluindo do estado de Goiás) e municipal do domicílio ou sede do licitante.
4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus2ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer2dão nega2va ou posi2va

com efeito de nega2va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Cons2tuição Federal - não é necessário anexar declaração para este item, uma
vez que ele é declaratório no login do sistema.

7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração emi2da pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8. Quando se tratar da subcontratação prevista no Art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização
previsto no Art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015.

3. Qualificação econômico-financeira

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl)mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs2tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta - deverá ser
comprovado o envio dos balanços pelo SPED;

a. No caso de empresa cons2tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

b. Será admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
c. Caso o licitante seja coopera2va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl2ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei nº 5.764/1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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